DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG.

Em 17 de abril  de 2009

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso da  atribuição legal prevista no §  2º do artigo 16 da  Resolução 195, de 25 de novembro de 1992 c/c a obrigação legal disposta no caput do artigo 160 da Lei Orgânica do Município; no artigo 48 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 e no artigo 44 da Lei Federal 10.257, de 10 de julho de 2001; 

Considerando que a Lei Municipal nº 1.771, de 5 de outubro de 1999, que dispõe sobre a realização de audiências públicas e dá outras providências, prevê que as audiências públicas serão convocadas com antecedências mínima de 15 (quinze) dias; 

RESOLVE: 



I – Convocar Reunião Especial (audiência pública) para o dia 12 de maio, às 19:00 horas, no Plenário Vereador Antônio Pereira dos Santos, na  sede do Poder Legislativo desta cidade, 

por intermédio de Edital a ser elaborado e publicado nesta data a fim de  promover a  transparência   na discussão da matéria mediante o incentivo à participação popular. 



II – Determina  a  organização do evento por parte da  Consultoria de Orçamento e Fiscalização e a ampla divulgação sob a responsabilidade da Assessoria de Comunicação. 

VEREADOR  EULER BRAGA 






              Presidente

